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prazos previstos na Reduz 
Lei no 3157/84, alterada 

Lei no 3638/89, que pela 
dispõe 
declarar 
pública. 

sobre condições para 
entidades de utilidade 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
Estado de são Paulo, no exercício de suas 
legais, e de acordo com o que aprovou a Câmara 
sessão ordinária de 20 de junho de 1994, 
seguinte lei:-

ARARAOUARA, 
atribuições 

Municipal em 
promulga a 

Artigo lo - Para as entidades que tenham 
como objetivo a prestação de .serviços nas áreas 
médico-hospitalar ou odontológica, os prazos a que se 
referem os incisos I e III, do artigo lO e o item 03, do 
parágrafo lO, do mesmo artigo, da Lei no 3157, de 26 de 
dezembro de 1984, alterada pela Lei no 3638, de 20 de 
outubro de 1989, que dispõe sobre condições para declarar 
entidades de utilidade pública, ficam reduzidos para 60 
(sessenta) dias. 

Artigo 20 - Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revoqadas as disposições em 
contrário. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 28 (vinte e 
oito) de junho de 1994 (mil novecentos e noventa e quatro). 
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- Prefeito Municipal -

na '~rz: ::;?a data •npra. 
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-Diretor do Departamento de Expediente-
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